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DISPENSA ELETRONICA Nº 08-DLE/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000018/25 
 

 

Objeto: Confecção de ovos de chocolate para serem entregues na tradicional Semana da 

Páscoa através do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Marcelino Vieira-

RN. 

 

 

I -  DO RELATÓRIO 

 

   O processo de contratação via dispensa de licitação teve início com a 

requisição formulada pela CPL de Marcelino Vieira, relatando a necessidade do objeto, qual 

seja,  aquisição de ovos de chocolate para serem entregues na tradicional Semana da Páscoa 

através do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Marcelino Vieira-RN 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta em razão do valor. Art. 75, II, § 3º da Lei 

Federal 14.133/21 e Instruções Normativas conforme o caso, e justificando sua pretensão, 

nos seguintes termos: 

 

“A celebração da Semana da Pascoa no município de 

Marcelino Vieira-RN é uma tradição que visa 

promover a integração social e o fortalecimento dos 

laços comunitários, além de proporcionar momentos 

de alegria e confraternização entre as famílias da 



 

cidade. Nesse contexto, a entrega de ovos de 

chocolate se apresenta como uma ação simbólica e 

significativa para as crianças e famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela a Secretaria de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência 

Social. A pretensa contratação baseia-se na 

necessidade ao atendimento de programas de 

proteção social básica, exemplo o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e 

Programa Criança Feliz, vinculados a Secretaria 

Municipal de Assistência Social. A contratação de uma 

empresa especializada na confecção de ovos de 

chocolate se justifica pela necessidade de garantir a 

qualidade e a segurança alimentar dos produtos a 

serem distribuídos, respeitando as normas sanitárias e 

de segurança exigidas para a produção de alimentos. 

A escolha de uma empresa qualificada também visa 

assegura que os ovos de chocolate atenda aos 

padrões de sabor, aparência e embalagem, tomando a 

entrega um momento especial e digno para os 

beneficiários. Portanto, torna-se justificável a 

contratação de empresa para Confecção de ovos de 

chocolate para serem entregues na tradicional 

Semana da Páscoa através do Fundo Municipal de 

Assistência Social do município de Marcelino Vieira-

RN.” 

 

  A requisição foi protocolada pelo setor competente, que na sequência 

instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e qualquer 

contratação pública, independentemente de efetivarem-se na via licitatórias ou através de 

contratação direta. 

 

   É o que importa relatar. 

 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

  



 

  A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021, entrou 

em vigência, em 1º de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os 

novos limites, constantes no art. 75, superiores aos da Lei nº 8.666/93. 

 

    Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 

14.133/2021, que prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que 

vamos chamar de “antiga legislação” - a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/02, das regras do 

RDC, constantes na Lei nº 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a “antiga 

legislação” será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei nº 14.133/2021. 

 

   Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto 

à existência e utilização, durante os próximos dois anos, da “antiga legislação” e da Lei nº 

14.133/2021, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às 

dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação. 

 

   Na dispensa em tela a CPL corretamente seguiu o art. 191 da lei 14.133/2021, 

quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e não houve 

combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação de 

combinação das leis . 

 

   O Gestor optou por utilizar a Lei nº 14.133/2021, esse cenário muda 

consideravelmente, porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos 

limites para dispensa de licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, 

principalmente, para que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de 

licitação, considerando o foco no planejamento de todas as contratações trazidas pela nova 

lei. 

 

   A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável 

competição entre particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os 

valores norteados na atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. 

 

   Para cada ente federado começar a fazer uso da nova lei de licitação é 

recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando o procedimento 

para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.  

    

   Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo 

desenvolvimento comprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. 

 



 

   A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a 

competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência não 

traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis.  

 

   A licitação seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover o 

atendimento às necessidades coletivas ou comprometeria a realização de outros valores 

igual protegido pelo direito. 

 

   Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício.  

 

   Há custos econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos 

atos materiais da licitação ( publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc) 

e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a demora para o desenvolvimento 

dos atos da licitação. Também podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso 

a caso.  

 

   Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração Esses 

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais 

vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre 

do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios 

que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses 

coletivos e supra individuais.  

 

   Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a 

característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem 

lei assim dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, 

in verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: (...) II - para contratação que 

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; “* 

 

*alterado o valor para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme decreto 

12.343, de 30 de dezembro de 2024. 

 

 



 

   No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do 

aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site oficial, Portal de 

Transparência e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), obedecendo o que reza o 

no § 3º do art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis:  

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. § 4º 

As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, 

cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

 

   O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado. 

 

   Como na contratação direta administração não está liberada de promover 

todas as atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais 

interessados, então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso existe a 

pesquisa de preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela Administração 

Pública a sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao fim de obter 

propostas dos agentes de econômicos privados. 

 

   No procedimento em tela observa-se que a CPL no momento da realização de 

sua pesquisa de preço, tomou por base a IN 5/2014 – SLTN, IN 65 e IN73. 

 

    A Equipe do Agente de Contratação, observou, inclusive, o mesmo 

procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros utilizados para se chegar no 

valor estimativo da contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e 

para obras e serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação. 

 

   Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, então a equipe 



 

de Agente de Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com observância 

no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas circunstância 

existente e identificadas pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições 

do mercado e da capacitação do particular escolhido. 

 

   A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, 

como autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao principio da isonomia. 

 

   Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande 

relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A 

dispensa de citação não significa que a administração estaria liberada para produzir 

contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor 

económico do invento). Nem poderia adotar tratamento preferencial em favor de 

determinado particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis 

interessados.  

 

   A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a 

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as 

formalidades da licitação .  

 

   No caso em tela Administração Pública, observou as formalidades em geral 

exigível em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não 

autoriza o afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer contrato.  

 

   No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos 

que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás 

com documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência 

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a 

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico que 

demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da 

previsão de recursos ambientais com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o 

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há nos 

autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade 

competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: I - documento de 

formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 



 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; III - parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; IV - demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; V - comprovação de que o 

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII - 

justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir 

pela dispensa de licitação, deverá iniciar o processo com um 

documento que apresente a necessidade da contratação para 

que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar 

para definir a melhor solução para atendimento da necessidade, 

analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, 

para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser 

contratada.  

 

   Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também 

flexibiliza a exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, 

prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

   Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, 

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange 

a aquisição de ovos de chocolate para serem entregues na tradicional Semana da Páscoa 

através do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Marcelino Vieira-RN, pois  

o preço ofertado pela empresa MERCANTIL AMIL LTDA, sob o número de CNPJ: 

03.759.033/0001-08 apresentou MENOR PREÇO, estando compatíveis com o preço médio 

apurado no processo e praticado no município e região,  no valor de R$ 17.990,00(dezessete 



 

mil e novecentos e noventa reais), mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 

75, II, da lei 14.133/2021, cumpridas as formalidades administrativas. 

 

É o parecer, 

S.M.J. 

 

Macau/RN, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

ELTON OLÍMPIO DE MEDEIROS MAIA 

OAB/RN 5913 

ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL  
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